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Recorrida :	 DRJ em Curitiba - PR

IPI — CRÉDITO PRESUMIDO — CORREÇÃO MONETÁRIA - A Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC tem
natureza de juros e alcança patamares muito superiores à inflação ocorrida e,
dessa forma, não pode ser utilizada como mero índice de correção monetária.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
APUCACOUROS INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO DE COUROS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Antonio Augusto Borges Torres, Mauro Wasilewski e Maria Teresa Martinez
Lopez. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva.

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2001

Otacilio Dan is Cartaxo
Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Renato Scalco Isquierdo, Francisco
Sérgio Nalini e Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz (Suplente).
lao/ovrs
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Recorrente : APUCACOUROS INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO DE COUROS LTDA.

RELATÓRIO

Transcrevo o relatório da decisão recorrida:

"A interessada acima identificada, por meio da petição de fl. 01, solicitou a
correção monetária com base na taxa Selic referente ao ressarcimento de crédito
presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI processo n°
10930.002517/97-29 no valor de R$ 58.882,39, decorrente de contribuições ao
PIS/Pasep e Cofins, incidentes sobre insumos adquiridos no período de janeiro a
março de 1997, empregados em produtos por ela exportados, sendo a
atualização no valor de R$ 44.438,72.

Às fls. 17/18, constam informação fiscal e o despacho da DRF, que
indeferiu o pedido de correção monetária com base na taxa Selic referente à
correção monetária do ressarcimento do crédito presumido, no valor de
R$ 44.438,72.

Cientificada conforme fl. 21, e irresignada com o indeferimento da
correção monetária do valor ressarcido, a interessada ingressa com a reclamação
de fls. 22/25, onde em síntese alega que:

I — solicitou ressarcimento no tocante à taxa Selic, como atualização do
crédito presumido de IPI, em virtude de que o valor apurado no processo n°
10930.002517/97-29 foi ressarcido sem qualquer correção monetária;

II— como suporte reportou-se a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
bem como à jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais — Acórdão
n° CSRF/02-0.762 de 09/11/1998, tendo sido o pedido indeferido sob a alegação
de "falta de amparo legal para atualização monetária de ressarcimento do
Crédito Presumido de IPI";

III — a taxa Selic foi instituída pela art. 39 § 40 da Lei n° 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, que estabeleceu que a partir de janeiro de 1996 a
compensação ou restituição será acrescida da taxa Selic, equiparando assim o
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tratamento legislativo dado aos contribuintes e à Fazenda Pública, quando
devedores;

IV — após advento da Lei n° 9.250, de 1995 os contribuintes passaram a
Ter o direito de receber seus créditos junto à SRF por ressarcimento ou
compensação, devidamente corrigidos.

Pelo exposto, requer seja anulada a decisão do delegado da DRF em
Londrina — Pr, sobre a não aplicação da taxa Selic no ressarcimento do crédito
presumido de IPI." (SIC)

A autoridade singular indefere a solicitação da contribuinte em decisão assim
ementada:

"CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITO PRESUMIDO, COM BASE NA
TAXA SELIC.

Não é cabível a correção monetária de crédito presumido de IPI, pois não existe
lei autorizando tal procedimento."

Inconformada com a decisão proferida, a contribuinte interpõe,
tempestivamente, recurso voluntário, reiterando os argumentos expendidos anteriormente.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELFLEIRO-RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento

Conforme relatado, trata o presente processo de pedido para correção monetária
do crédito presumido do 'PI, instituído pela MP n° 948, de 23/03/95, convertida na Lei n°
9.363/96, com base na Taxa SELIC.

Quanto ao direito à correção monetária dos valores pleiteados a titulo de
ressarcimento de IPI, trata-se de matéria inúmeras vezes apreciada pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais, que firmou entendimento no sentido de que a atualização monetária visa apenas
restabelecer o valor real do incentivo fiscal, evitando-se o enriquecimento sem causa que sua
devolução em valores nominais adviria à Fazenda Nacional. Nesse sentido, transcrevo a ementa do
Acórdão n° CSRF/02-708:

"IP1 - RESSARCIMENTO - A atualização monetária dos ressarcimentos de
créditos de IPI (Lei n°8.191/91) constitui simples resgate da expressão real do
incentivo, não constituindo "plus" a exigir expressa previsão legal ( Parecer
AGU n° 01196). O art. 66 da Lei n° 8.383/91 pode ser aplicado na ausência de
disposição legal sobre a matéria, face aos princípios da igualdade, finalidade e
da repulsa ao enriquecimento sem causa (art. 108 CTIN). Recurso negado".

Dessa forma, há. de se concluir que a correção monetária constitui simples
atualização do valor real da moeda. Entretanto, há de se fixar o limite temporal e o índice para a
aplicação desse instituto, assuntos esclarecidos no voto do Conselheiro Marcos Vinicius Neder de
Lima, no Acórdão n°202-12.253:

"Para o cálculo dessa atualização monetária, entretanto, cabe observar o
período de vigência do índice oficial de correção monetária. A UF1R foi
instituída com expressões monetárias diárias e mensais, por força do artigo r da
Lei n2 8.383/91, mas foi extinta em 01.09.1994, pelo artigo 43 da Lei
n2 9.069/95, e passou depois a ser: trimestral, a partir do ano-calendário de
1995, em conformidade com o caput do artigo 1 2 da Lei rt2 8.981/95.

Assim, a correção monetária dos valores ressarcidos deve ser concedida
apenas entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e 31/12/95, data da
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último índice - UFIR - utilizado pela Fazenda Nacional para atualização de
débitos fiscais.

A partir daí, entretanto, não se pode dar continuidade à atualização
dos valores, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos federais. A Taxa SELIC
tem natureza de juros e alcança patamares muito superiores à inflação
efetivamente verificada no período. (negritei)

Por ocasião do voto proferido no Acórdão n' 202-11.816, da lavra do
ilustre Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro, cujas razões adoto e
transcrevo em parte, este Colegiado decidiu pela improcedência de tal
indexação, a saber:

"No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a
pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos ... com base na
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais (Taxa SELIC), consoante o disposto no §
do art. 39 da Lei n' 9.250, de 26/12/1995 (DOU de 27/12/1995).1

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir
de l de janeiro de 1996, o § 3 2 do art. 66 da Lei n' 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele
estabelecida para a compensação ou restituição de pagamentos indevidos
ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de créditos
incentivados de IPI.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem
como no Parecer AGU if 01/96 e nas decisões judiciais a que se reporta,
dizem respeito exclusivamente à correção monetária como "...simples
resgate da expressão real do incentivo, não constituindo "plus" a exigir
expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela
União na captação de recursos através de títulos lançados no mercado
financeiro, é inafastável a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua
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desvalia como índice de inflação, já que informados por pressupostos
econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa SELIC refletiu
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em
virtude da política monetária em curso, o que traduziria, caso adotada, na
concessão de um "plus", o que manifestamente só é possível por expressa
previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido
pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções existentes
entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme assinalado pela
decisão recorrida, aqui não pode mais se invocar os princípios da
igualdade, da finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa para
também aplicar, por analogia, a Taxa SEL1C ao ressarcimento de créditos
incentivados de IPI.

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento
privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa SELIC, para os
contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os
créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o procedimento usual, em
comparação com a maioria que assim o faz."

No âmbito do processo administrativo, o julgador restringe-se a apreciar a
lide tal qual ela se encontra. Se impossibilitado de adotar como índice de
correção monetária a Taxa SELIC, pelos motivos acima deduzidos, não lhe
compete modificar o lançamento original para substituir a (JFIR por outro índice
de inflação (v g., IGP). Isto decorre da competência vinculada da autoridade
administrativa, estabelecida no parágrafo único do artigo 142 do Código
Tributário Nacional. Na esfera judicial, entretanto, o juiz tem a competência para
adotar outro índice que melhor reflita a inflação do período."

Isto posto, concluo que a Taxa SELIC não pode ser utilizada como índice de
correção monetária e voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Ses : em 21 de junho de 2001
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